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REITORIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 111, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, considerando o processo nº 23855.002467/2025-29, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ALBERTO VIEIRA ABRANTES PINHEIRO, SIAPE nº 3264757, para exercer a Função Gratificada, FG-01, de 
Chefe da Divisão de Acompanhamento e Execução de Contratos e Convênios, da Diretoria de Gestão de Recursos, da Pró-Reitoria de 
Planejamento, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir de 09 de abril de 2025. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga os termos da portaria nº 106, de 09 de abril de 2025. 
 

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

 PORTARIA N° 33, DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 

163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU de 01 de abril de 2024 Edição nº 62, Seção 2, página 29; no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto na Lei Nº 14.133/2021, e, ainda, o Processo 23855.002207/2025-65, RESOLVE: 

 

Art. 1° Constituir Comissão formada pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro, para elaborar o planejamento de 

aquisição de materiais permanentes e de consumo para os Serviços Médico e Odontológico da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, 

conforme segue: 

 

ANNA CLARA FONTES VIEIRA – SIAPE nº 1069410, Cargo/Função: Odontólogo/Chefe do Serviço Odontológico, Setor: Serviço 

Odontológico - PRAE; 

 

ARIANE DA COSTA MELO – SIAPE nº 1901541, Cargo/Função: Odontólogo, Setor: Serviço Odontológico - PRAE; 

 

GUSTAVO SILVA NASCIMENTO – SIAPE nº 3410706, Cargo/Função: Assistente em Administração, Setor: Coordenadoria de Compras 

– PRAD. 

 

Art. 2° Cabe à comissão fazer o planejamento da contratação nos termos da(s) normativa(s) vigente(s) e compatível(is) com o 

objeto do processo. 

 

Art. 3° A comissão deve reportar-se à Pró-Reitoria de Administração/UFDPar para instruções básicas quanto à elaboração dos 

documentos necessários a correta instrução processual. 

 

Art. 4° O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Planejamento da aquisição será considerado serviço 

público relevante e não será remunerado. 

 

Art. 5° As decisões que ultrapassam a competência desta Comissão deverão ser encaminhadas por escrito a Pró-Reitoria de  

Administração/UFDPar para a adoção de medidas convenientes. 

 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar. 
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RAFAEL ARAUJO SOUSA FARIAS 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
RESOLUÇÕES 

 

RESOLUÇÃO CONSEPE N° 252 DE 11 DE ABRIL DE 2025 

 
 

Retifica a Resolução CONSEPE N° 238, de 30 de 

janeiro de 2025, que dispõe sobre o Programa de 

Benefícios Estudantis da Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis da Universidade Federal do Delta do 

Parnaíba. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

(CONSEPE), no uso de suaS atribuições ad referendum do mesmo Conselho, e considerando: 

 
- o Processo N° 23855.002484/2025-55 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Retificar, a Resolução CONSEPE N° 238, de 30 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o Programa de Benefícios Estudantis da 

Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, conforme Anexo Único desta Resolução e 

processo acima mencionado. 

 

Art. 2° Fica revogada a Resolução CONSEPE N° 238, de 30 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o Programa de Benefícios Estudantis 

da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 

VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA 

 

 

 


